
DECRETO Nº 055/2011 
 

Convoca a 1° Conferência Municipal de Direitos da 

Pessoa Idosa. 

 

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, em conjunto com a 

Presidente do Conselho Municipal do Idoso, no uso de 

suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar 

e propor diretrizes para a implementação da Política 

Nacional do Idoso no Município,  

 

D/E/C/R/E/T/A: 

 

     Art. 1° - Fica convocada a 1° Conferência Municipal de 

Direitos da Pessoa Idosa, a ser realizada no dia 22 de junho de 2011, tendo como 

tema central: “O compromisso de todos por um envelhecimento digno no 

Brasil”. 

 

     Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação deste 

Decreto correrão a cargo dos recursos orçamentários próprios da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

 

     Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
     Barra do Bugres-MT., 06 de Junho de 2011. 

 

 

    WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA 
     Prefeito Municipal 

 

 

MARIA AZENILDA PEREIRA 
           Presidente do Conselho Municipal do Idoso 


